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e dos Agentes de Execução (OSAE), número que será divulgado na 
página eletrónica da Comissão para o Acompanhamento dos Auxiliares 
da Justiça (CAAJ);

c — Bonificações previstas no artigo 3.º;
d — Número de agentes de execução contratados nos termos do ar-

tigo 165.º do Estatuto da OSAE, existente em cada escritório, contratados 
em exclusividade e a tempo inteiro, mediante contrato de trabalho sem 
termo ou com termo não inferior a um ano, até ao limite de 5;

e — Número de funcionários forenses contratados pelo agente de 
execução em exclusividade e a tempo inteiro, mediante contrato de 
trabalho sem termo ou com termo não inferior a um ano e registados 
na OSAE, até 31 de dezembro de 2017, até ao limite de 5.

Artigo 2.º
Quando os agentes de execução exerçam a atividade em sociedade, 

o número máximo de processos executivos para os quais esta pode ser 
designada é o que resulta da aplicação da seguinte fórmula, arredondado 
para a unidade imediatamente superior:

a = (b + b x c) x (d + e + 0,1 x f)

Sendo:
a — Número máximo de processos para que pode ser designada a 

sociedade de agentes de execução;
b — Resultado da divisão entre número de processos executivos 

entrados em tribunal até 31 de dezembro do ano anterior ao da fixação, 
indicado pela Direção -Geral de Política da Justiça, dividido pelo nú-
mero de agentes de execução regularmente inscritos para o exercício 
da profissão nessa mesma data, indicado pela Ordem dos Solicitadores 
e dos Agentes de Execução (OSAE);

c — Bonificações previstas no artigo 3.º;
d — Número de agentes de execução sócios, majorado até ao limite 

de uma unidade, determinando -se a percentagem de majoração pela 
percentagem detida por cada sócio no capital da sociedade, com um 
limite máximo de 50 % por sócio;

e — Número de agentes de execução contratados nos termos do ar-
tigo 165.º do Estatuto da OSAE, existente em cada escritório, contratados 
em exclusividade e a tempo inteiro, mediante contrato de trabalho sem 
termo ou com termo não inferior a um ano, até ao limite de 5;

f — Número de funcionários forenses contratados pela sociedade 
em exclusividade e a tempo inteiro, mediante contrato de trabalho sem 
termo ou com termo não inferior a um ano e registados na OSAE, até 
31 de dezembro de 2017, até ao limite de 5.

Artigo 3.º
1 — Os indicadores de desempenho e respetiva valoração a ter em 

conta na fixação do número máximo de processos de execução para os 
quais os agentes de execução ou as sociedades de agentes de execução 
podem ser designados são:

a) Conciliação integral no Sistema Informático de Suporte à Atividade 
dos Agentes de Execução (SISAAE) de todos os movimentos efetuados 
nas contas -clientes com os movimentos processuais, desde o início de 
funções — 25 %;

b) Situação regularizada perante a Caixa de Compensações prevista 
no Estatuto da OSAE — 25 %;

c) Processos sem movimentação há mais de 3 meses, tal como consta 
do SISAAE — 25 %;

d) Independência económica relativamente aos exequentes, sendo que 
se considera existir indícios de dependência económica quando o mesmo 
exequente ou mandatário representar mais de um terço dos processos 
em que o agente de execução seja designado — 25 %.

2 — O número de processos resultante da aplicação das bonificações 
não pode exceder o número de processos extintos pelo agente de exe-
cução ou pela sociedade no ano anterior.

3 — No caso das sociedades constituídas no ano anterior ao da fixa-
ção do número máximo de processos, o número de processos extintos 
é o que resulta do somatório do número de processos extintos por cada 
agente de execução sócio.

4 — Para efeitos dos artigos 1.º e 2.º, os agentes de execução e as 
sociedades de agentes de execução que preencham os indicadores para 
atribuição das bonificações previstos no n.º 1, e sempre que tal aconteça, 
devem requerê -lo à CAAJ, mediante o preenchimento de requerimento 
próprio disponível no site da CAAJ na Internet (www.caaj -mj.pt) e a 
apresentação dos devidos documentos comprovativos, sendo o rela-
tivo à situação regularizada perante a Caixa de Compensações emitido 
pela OSAE.

5 — Os indicadores para a atribuição das bonificações terão de manter-
-se durante todo o ano, sob pena de esta cessar os seus efeitos.

Artigo 4.º
1 — Os processos totalmente delegados, sem reserva, em agente de 

execução ou sociedade de agentes de execução relevam para a fixação 
do número máximo a que se refere o presente regime, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes.

2 — Os processos delegados ao empregador pelos agentes de execução 
que passem a exercer funções nas condições previstas no artigo 165.º 
do Estatuto da OSAE, não são considerados para o número máximo de 
processos para que aquele pode ser designado.

3 — Os processos totalmente delegados, sem reserva, por dificuldade 
ou impossibilidade do delegante, designadamente para colmatar atrasos 
de tramitação, não são considerados para o número máximo de processos 
para que o delegado pode ser designado.

4 — Os processos atribuídos aos agentes de execução nomeados 
pela CAAJ, nos termos do n.º 9 do artigo 178.º do Estatuto da OSAE, 
não são considerados para o número máximo de processos para que 
aqueles podem ser designados.

Artigo 5.º
A requerimento da pessoa interessada, devidamente fundamentado, 

pode a CAAJ, certificar o número de processos para que o agente de 
execução e a sociedade de agentes de execução podem ser designados 
em cada ano.

Artigo 6.º
Nas comarcas onde estejam inscritos dois ou menos agentes de exe-

cução e daí possa resultar distorções graves no funcionamento da ação 
executiva, a CAAJ poderá fixar, casuisticamente, o número máximo de 
processos para que estes podem ser designados.

Artigo 7.º
O agente de execução e a sociedade de agentes de execução 

ficam impedidos de aceitação de novos processos logo que atinjam 
o número máximo de processos de execução para que podem ser 
designados.

Artigo 8.º
1 — Os pressupostos para preenchimento da fórmula prevista nos 

artigos 1.º e 2.º, reportam  -se à data de 31 de dezembro do ano anterior 
ao da aplicação, sem prejuízo do que consta do n.º 2.

2 — O indicador de desempenho previsto na alínea c), do n.º 1 do 
artigo 3.º reporta -se à data da apresentação do requerimento para a sua 
valoração.

Artigo 9.º
A fixação do número máximo de processos de execução para os quais 

os agentes de execução ou sociedades de agentes de execução podem 
ser designados aplica -se a partir de 1 de janeiro de 2017.
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Reitoria

Despacho n.º 6037/2018

Delegação de competências na Pró-Reitora para a Modernização 
Administrativa e Tecnologias de Informação e Comunicação
Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 92.º do Regime Jurídico 

das Instituições de Ensino Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, do n.º 2 do artigo 77.º dos Estatutos da Universidade dos 
Açores (UAc), homologados pelo Despacho Normativo n.º 8/2016, de 
29 de julho, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 154, de 11 de 
agosto, alterados pelo Despacho Normativo n.º 11/2017, de 3 de agosto, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 24 de agosto, e 
do artigo 44.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro:

1 — Delego na Pró-Reitora para a Modernização Administrativa e 
Tecnologias de Informação e Comunicação, Doutora Rita Margarida 
Pacheco Dias Marques Brandão, os poderes necessários para a prática 
dos atos abaixo identificados:

a) Promover e garantir as ações necessárias ao desenvolvimento e 
projeção da UAc na área das tecnologias de informação e comunicação 
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(TIC), através de iniciativas que privilegiem a modernização, e poten-
ciem a eficácia e eficiência dos serviços;

b) Garantir a relação institucional com entidades, públicas ou pri-
vadas, promotoras ou parceiras de programas e projetos nas suas áreas 
de competência;

c) Promover e garantir a participação da UAc em redes e academias 
cujo objeto se enquadre nas suas áreas de competência;

d) Propor a política da instituição na área das TIC e zelar pelo seu 
cumprimento;

e) Propor, monitorizar e avaliar os regulamentos da UAc em matéria 
de TIC, e supervisionar o seu cumprimento;

f) Pugnar pela adequação dos meios informáticos às exigências da 
instituição nas suas diversas vertentes, designadamente, no que se refere 
a infraestruturas, equipamentos e aplicações;

g) Planear e dar parecer sobre as necessidades de aquisição e manu-
tenção de equipamento informático e de redes, assim como de aplicações 
e licenças;

h) Garantir e gerir infraestruturas e plataformas tecnológicas ne-
cessárias para a realização de videoconferências e a dinamização do 
ensino a distância;

i) Gerir os sistemas de informação e comunicação de voz e dados 
da UAc;

j) Avaliar e monitorizar os meios tecnológicos, a largura de banda e 
a qualidade das comunicações necessários para as atividades de gestão 
universitária, investigação científica e ensino, incluindo a ligação entre 
os vários polos e destes com o exterior;

k) Garantir a utilização do domínio uac.pt e a gestão integrada dos 
serviços de autenticação de utilizadores, atribuição de certificados di-
gitais, correio eletrónico e mensagens aos membros da comunidade 
académica;

l) Garantir o desenvolvimento e a manutenção da plataforma tecnoló-
gica SITUA, para a disponibilização da informação necessária às ações 
de planeamento, decisão, avaliação, difusão e promoção da UAc;

m) Garantir o desenvolvimento e a manutenção da plataforma tecno-
lógica DO.IT, para a simplificação e a normalização de procedimentos, 
e a desmaterialização de processos;

n) Garantir a existência e manutenção de um sistema de gestão do-
cumental SGD integrado e transversal para o registo, a classificação, a 
organização, o fluxo e o armazenamento de informação;

o) Garantir a existência e manutenção de um sistema integrado de 
planeamento e gestão de recursos financeiros, humanos e materiais, 
ERP, transversal a toda a instituição;

p) Garantir a existência e manutenção de um sistema de informação 
e gestão académica, incluindo o histórico do ensino na instituição e a 
construção e manutenção dos processos de estudantes;

q) Garantir a conceção, o desenvolvimento, a implementação e a 
manutenção dos portais WEB institucionais de divulgação e serviços;

r) Garantir a interoperabilidade entre as plataformas tecnológicas de 
informação da UAc e destas com sistemas de informação de entidades 
externas;

s) Promover o cumprimento da aplicação do princípio only-once na 
organização e na relação desta com os restantes serviços da adminis-
tração pública;

t) Promover e coordenar a implementação do projeto Smart Univer-
sity baseado em tecnologias desenvolvidas no âmbito da Internet das 
Coisas (IoT);

u) Coordenar o processo de implementação do Regulamento Geral 
sobre Proteção de Dados e propor as medidas necessárias para o seu 
cumprimento;

v) Propor a realização de auditorias aos sistemas de informação e 
comunicação, acompanhar a sua realização e promover a implementação 
das propostas de melhoria delas decorrentes;

w) Propor ao reitor para aprovação e assinatura, ouvido o vice-reitor 
com delegação de poderes na área administrativa, os protocolos a estabe-
lecer no âmbito das suas áreas de competência, incluindo a participação 
em redes, e supervisionar o seu cumprimento;

x) Acompanhar e executar os atos de gestão corrente necessários para 
a concretização dos protocolos a que se refere a alínea anterior;

y) Dinamizar a elaboração de candidaturas institucionais a progra-
mas de financiamento externo ou outras ações destinadas a cofinanciar 
atividades no âmbito das matérias da sua competência;

z) Pugnar pela aplicação das regras e dos preços fixados para a gestão 
e a afetação de recursos humanos, bens e espaços da UAc a projetos, 
serviços, bolsas e outras iniciativas no âmbito das matérias da sua com-
petência, em conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis;

aa) Propor ao reitor para aprovação e assinatura, ouvido o vice-reitor 
com delegação de poderes na área administrativa, as candidaturas, acor-
dos e termos de aceitação relativos a projetos, serviços, bolsas e outras 
iniciativas no âmbito das suas áreas de competência;

bb) Acompanhar a execução financeira e material dos projetos, servi-
ços, bolsas e outras iniciativas no âmbito das suas áreas de competência, 

em articulação com as respetivas estruturas de gestão administrativa e 
financeira, unidades orgânicas e/ou unidades de investigação;

cc) Pronunciar-se sobre os pedidos de reprogramação financeira e 
temporal dos projetos, serviços, bolsas e outras iniciativas no âmbito 
das suas áreas de competência, quando requerido;

dd) Garantir a conformidade dos processos criados no sistema de 
gestão documental da UAc no que se refere ao registo e informação das 
matérias da sua competência;

ee) Garantir a atualização da plataforma SITUA no que se refere aos 
conteúdos relacionados com as matérias da sua competência;

ff) Superintender as estruturas de tecnologias de informação e co-
municação, e garantir a sua articulação com restantes serviços da UAc, 
unidades orgânicas e/ou unidades de investigação, e a Fundação Gaspar 
Frutuoso nas matérias da sua competência;

gg) Dar parecer sobre todas as matérias na área das TIC que lhe 
sejam solicitados;

hh) Coadjuvar as atividades da vice-reitoria com competências nas 
áreas da Administração, Planeamento e Qualidade.

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes objeto da presente delegação, tenham sido praticados pela 
delegada desde a data da sua nomeação.

29 de maio de 2018 — O Reitor, João Luís Roque Baptista Gaspar.
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 Despacho n.º 6038/2018

Delegação de poderes na Pró-Reitora
para o Ensino Politécnico e a Ação Social Escolar

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 92.º do Regime Jurídico 
das Instituições de Ensino Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, do n.º 2 do artigo 77.º dos Estatutos da Universidade dos 
Açores (UAc), homologados pelo Despacho Normativo n.º 8/2016, de
29 de julho, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 154, de 11 de 
agosto, alterados pelo Despacho Normativo n.º 11/2017, de 3 de agosto, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 24 de agosto, e 
do artigo 44.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro:

1 — Delego na Pró-Reitora para o Ensino Politécnico e a Ação Social 
Escolar, Doutora Maria José Garoupa Albergaria Bicudo, os poderes 
necessários para a prática dos atos abaixo identificados:

a) Promover e garantir as ações necessárias ao desenvolvimento e 
projeção da UAc na área do ensino politécnico, designadamente, através 
de iniciativas que permitam garantir a qualidade do ensino, e no domí-
nio da ação social escolar, visando facilitar o acesso e a estabilidade 
formativa dos estudantes;

b) Garantir a relação institucional com entidades, públicas ou pri-
vadas, promotoras ou parceiras de programas e projetos nas suas áreas 
de competência;

c) Promover e garantir a participação da UAc em redes e academias 
cujo objeto se enquadre nas suas áreas de competência;

d) Propor, monitorizar e avaliar os regulamentos da UAc na vertente 
politécnica, e supervisionar o seu cumprimento;

e) Coordenar as atividades da reitoria no que concerne à criação e à 
modificação de cursos no âmbito da vertente politécnica;

f) Garantir as condições e acompanhar os processos de registo e 
avaliação dos cursos técnicos superiores profissionais junto da DGES;

g) Propor a extinção de cursos da vertente politécnica;
h) Propor, avaliar e acompanhar a implementação de medidas que 

garantam a melhoria da qualidade do ensino politécnico;
i) Dar parecer à vice-reitoria com competências na área académica, 

sobre a fundamentação da proposta de contratação de docentes para 
suprir necessidades permanentes ou pontuais de serviço docente na 
vertente politécnica;

j) Supervisionar a eficiência da afetação de recursos humanos às 
atividades letivas de âmbito politécnico;

k) Propor os valores máximos de novas admissões e de inscrições de 
estudantes ao nível dos cursos de âmbito politécnico;

l) Atribuir apoios aos estudantes no quadro da ação social escolar;
m) Coordenar o acompanhamento dos estudantes com necessidades 

educativas especiais e propor medidas que melhorem a qualidade do 
respetivo processo ensino/aprendizagem;

n) Propor ao reitor para aprovação e assinatura, ouvido o vice-reitor 
com delegação de poderes na área académica, os protocolos a estabelecer 
no âmbito das suas áreas de competência, incluindo a participação em 
redes, e supervisionar o seu cumprimento;

o) Acompanhar e executar os atos de gestão corrente necessários para 
a concretização dos protocolos a que se refere a alínea anterior;


